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Ar~. ~o. A ordem econ6~jca, fundado no
I ivre iniciaTiva e no valorização do Trabalho hu­
mano, ~em por fim assegurar a ~odos exis~ência

digna, conforme os di~ames da jusTiça social e os
seguin~es princípios:

I propriedade
produção;

privada dos meios de

II

III

IV -

V -

VI

I ivre concorrência;

igualdade de opor~unidades;

função social do propriedade;

defesa do consumidor;

defesa do meio ambi~n~e.

e a sucessãopriedade
ArT. 20. É garan~jdo o

herediTária.
direi~o de pro-

§ 10.
formos de ~ornar

o Poder Públ ico es~abelecerá as
o propriedade acessível a ~odos.

§ 20. A iei es~abelecerá o procedimenTo
de desapropr i ação por UT i I idade púb I i co . ou i nTe­
resse social, median~e prévio e j~s~a indenização
em dinheiro, ressalvados os casos previSTOS nesTa
Cons~iTuição.

Ar~. 30. Considera-se empresa brasi leira
ou nacional aquela conSTiTuído sob as leis brasi­
leiras e que Tenha suo adminiSTração sediada no
País.

ArT. 40. Os inveSTimenTOS de capiTal es­
Trangeiro serão admi~idos no inTeresse nacional e
discipl inados na forma do lei.

ArT. 50. A in~ervenção do ESTado no domí­
nio econômico e o monopól io só serão permi~jdos

quando necessórios paro organizar seTor de inTe­
resse coleTivo relevanTe que, comprovadamenTe, não
posso ser desenvolvido com eficácia no regime de



I ivre concorrência e de
assegurados os direiTos
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I i berdade
e garanTias

de iniciaTiva,
individuais.

pól io
que o

Parágrafo
cessarão assim
deTerminaram.

único. A inTervenção ou mono­
que desaparecerem as razoes

ArT. So. O ESTado não poderá SUbsTiTuir a
empresa parTicular na aTividade econômica, senão
para aTender aos imperaTivos da segurança naci~nal

ou para suprir seTor que não se possa organizar
com eficácia no regime de compeTição e J ivre
iniciaTiva.

§ ~o. As empresas públ icas e as socieda­
des de econom i a m i·sTa somenTe serão cr i adas por
lei, ficando sujeiTas ao direiTo próprio das em­
presas privadas, inclusive quanTo às obrigaçoes
TrabalhisTas'e TribuTárias.

§ 20. As empresas públ icas e as socieda­
des de economia misTa não poderão gozar de benefí­
cios, privi légios ou subvençoes não eXTensíveis
pariTariamenTe às do seTor privado.

§ 30. Aé empresas eSTaTais reger-se-ão
pelas normas apl icáveis às empresas privadas no
que diz respeiTo ao direiTo do Trabalho e das
obr i 9'aç:ões :

§

vidade não
TraTamenTO
ap I i cado às

40. A empresa públ ica que exercer aTi­
monopol izada sujeiTar-se-á ao mesmo
assim como ao mesmo regime TribuTário
empresas privadas.

§ "50. SupleTivamenTe, o ESTado parTicipa
da aTividade produTiva em seTores não aTendidos
TOTalmenTe pela empresa privada, sempre em caráTer
provisório, isoladamenTe ao associado com empresas
privadas.

ArT. 70. Como agenTe normaTivo e regula­
dor da aTividade econômIca, o ESTado exercerá fun­
ções de conTro I e, f i sca I i zaç:ão, i /;1cenT i vo e
planejamenTo.
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§ ~o. A lei ~ep~imi~ó ~ fo~mação de mono­
pól ios privados, 01 igopól ios, cariéls e Toda e
qualquer forma de abuso do poder econômico.

§ 20. A lei proTegerá a pequena e micro
empresas concedendo-lhes TraTamenio e eSTímulos
especiais, podendo aTribuir-lhes isenções ou imu­
nidades T~jbuTórias.

§ 30, A lei apoiaró e eSTimularó o coope­
~aTivismo e ouiras formas de associaTivismo com
inceniivos financeiros, fiscais e crediTícios,

§

consumidor,
40. A lei disporá sobre a proTeção ao

ArT. 80. Incumbe ao ESTado, direTamenTe
ou sob o ~eg;me de concessão ou permissão, por
prazo deTerminado e sempre aTravés de concorrência
públ ica, a presTação de serviços públ icos.

Parógrafo único. A lei disporá sobre:

I

II

III

IV -

o regime das empresas
co~cessionórjas de serviços públ i­
cos, o caráTer especial de seu con­
TraTO, e fixará as condições de ca­
ducidade, rescisão e reversão da
concessão;

os direiTos do usuário;

o regime de fiscal ização das empre­
sas concessionárias;

iarifas que permiTam a remuneração
do capiTal, o melhoramenTO e a ex­
pansão dos serviços e assegurem o
equi I íbrio econômico e financeiro
do conTraTo;

V - a obrigaToriedade
viço conTínuo,
acessível.

de manTer o ser-
adequado e
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ArT. 90. As jazidas, as minas e demais
recursos minerais, os pOTenciais de energia
hidrául ica e as reserVas de água subTerrânea cons­
~iTuem propriedade disTinTa da do solo, para efei­
TO de exploração ou aproveiTamenTo indusTrial} e
perTencem à União.

ArT. ~O. CompeTe à União legislar sobre o
uso do seu paTrimônio represenTad~ pelos l~ecursos

hídricos, definindo:

I um sisTema nacional de gerenciamenTo
dos recursos hídricos~ Tendo como
unidade básica a bacia hidrográfica
e in~egrando siSTemas específicos de
cada Unidade da Federaçáo;

II criTérios de oUTorga de direiTOS de
uso dos recursos hípricos.

Parágrafo único. CompeTe aos ESTados e
Municípios 'legislar supleTiva e complemenTarmenTe
sobre os recursos hídricos.

ArT. 1~: A cessão de recursos hídricos
para fins de geraçôo de energia eléTrica ensejará
aos ESTados e Municípios cedenTes parTicipaçõo
privi legiada no siSTema de parTi lha dos recursos
arrecadados com TaXas e TribUTos incidenTés sobre
a produçõo, disTribuição e uso deSTa energia.

ArT. 12. No aproveiTamenTo dos seus re­
cursos hídricos, a União, os ESTados e os Municí­
pios serão sempre obrigados a compaTibi I Izar as
oporTunidades de múltipla uti J ização desses
recursos.

ArT.
nos Termos da

13.
lei:

ConsTiTuem monopól io da União,

I a pesquisa e a lavra de petróleo em
território nacional;

II a pesquisa, a lavra e o enriqueci­
menTo de minérios nucleares.
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Ar~. ~4. O aprovei~amen~o dos po~enciais

de energia hidr6ul ica e a lavra de jazidas mine­
rais em faixas de fron~eira ou em ~erras indígenas
somen~e poderão ser efeiuado por empresas públ icas
ou empresas nacionais.

CONSTITUINTE VIRGILDÁSIO DE [SENNA
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